
 

 
EDITAL VRG/NRA Nº 04-2026 

 
   
RETIFICATÓRIO AO EDITAL VRG/NRA Nº 27-2025 - PROCESSO 
SELETIVO CONCURSO VESTIBULAR VERÃO 2026 
 

 
​A Vice-Reitora de Graduação da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul – UNIJUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, torna públicas as informações deste edital de caráter retificatório ao Edital 
VRG/NRA 27-2025 do Processo Seletivo Vestibular Verão 2026 da UNIJUÍ, de acordo com as disposições deste 
Edital, conforme segue:   
 
I - RETIFICAÇÃO:  
 

1.​ Alteração do período de inscrições descrito no item “2.2. Período”, passando a constar com a seguinte 
redação: 
 

2.2. PERÍODO: 16 de setembro de 2025 a 05 de março de 2026. 

 
2.​ Alteração do período de pagamento da taxa descrito no item “2.3.1. Validação:”, passando a constar com 

a seguinte redação: 
 

a) Para validar a inscrição é necessário efetuar o pagamento da taxa de inscrição, que pode ser via:  
- emissão do boleto até o dia 27 de fevereiro de 2026, com pagamento na rede bancária ou agências 
lotéricas;  
- cartão de crédito ou PIX, diretamente no site de inscrições, até o dia 05 de março de 2026. 
[...] 
c) O processamento do pagamento da taxa pode levar até dois dias úteis. Diante disso, o candidato que 
fizer a consulta à sua inscrição após este período e constatar que não houve a confirmação da mesma, 
deverá entrar em contato com a Comissão de Vestibular pelo e-mail vestibular@unijui.edu.br até o dia 06 
de março de 2026, anexando o respectivo comprovante de pagamento, sob pena de ter sua inscrição não 
confirmada para participação no Processo Seletivo.  
 

3.​ Alteração do item “3.1.4”, referente ao resultado do pedido de Aproveitamento de Nota do Enem, 
passando a constar com a seguinte redação: 
 

3.1.4. O resultado da solicitação de Aproveitamento de notas do ENEM, para ingresso em curso de 
graduação, será disponibilizado no período de 16 de setembro de 2025 a 07 de março de 2026, via 
inscrição individual. 
 

4.​ Alteração do item “3.2.5”, referente ao resultado do pedido de Aproveitamento de Nota de Prova de 
Vestibular Realizada na UNIJUÍ, passando a constar com a seguinte redação: 
 

3.2.5. O resultado da solicitação de aproveitamento de nota de prova de Vestibular realizada na UNIJUÍ, 
para ingresso em curso de graduação, será disponibilizado no período de 16 de setembro de 2025 a 07 
de março de 2026, via inscrição individual. 

 
5.​ Alteração do prazo para realização da Prova Online descritos no item “3.3.3. Instruções para realização da 

prova”, passando a constar com as seguintes redações nas alíneas “b” e “d”: 
 

b) Período de realização e duração da prova: a prova tem a duração de até 2 (duas) horas e estará 
disponível para ser realizada no período de 16 de setembro de 2025 a 08 de março de 2026, até às 17 
horas. 
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[...] 
 
d) Situações especiais que podem ocorrer durante a realização da prova: 
 
[...] 
 
I) Havendo erro de conexão com a internet, problema em equipamento e o navegador for fechado 
durante o período da prova, ela será automaticamente pausada e o candidato poderá acessá-la 
novamente, via acesso de sua inscrição individual. Ao retomar a prova, o candidato terá o tempo 
restante do último acesso para encerrá-la, ou seja, haverá desconto do tempo já utilizado nos demais 
acessos anteriores no tempo total de prova.  
O prazo máximo para finalizar a prova será às 17 horas e 00 minutos do dia 08 de março de 2026:  
candidatos que estiverem realizando a prova, bem como redações já iniciadas que não forem finalizadas 
até então, terão suas redações entregues automaticamente. Após este horário, não será possível 
começar nova prova ou modificar prova que já tenha sido iniciada anteriormente. 
 
 
III) Outras situações específicas devem ser informadas via e-mail vestibular@unijui.edu.br até as 15 
horas do dia 08 de março de 2026, e passarão por análise da Vice-Reitoria de Graduação. 
 
 

6.​ Alteração do item “6.1. Realização da Matrícula”, passando a constar com a seguinte redação: 
 

A matrícula poderá ser realizada de 06 de outubro de 2025 a 10 de março de 2026, após a validação de 
notas/classificação da opção de forma de seleção escolhida pelo candidato, havendo vaga disponível no 
curso naquele momento e de acordo com o prazo estabelecido. 
 

 

 
II - Permanecem inalteradas as demais disposições do  Edital VRG/NRA 27-2025 - Processo Seletivo Vestibular 
Verão 2026, de setembro de 2025. 
 
 

Ijuí (RS), 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________ 

Profª Drª Bruna Comparsi 

Vice-Reitora de Graduação - UNIJUÍ 
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